LEI Nº1959 DE 04 DE MARÇO DE 1997


CONSIDERA ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, O JORNAL “FOLHA DE SALVADOR”.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, estado do Rio Grande do Sul,


             
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º É considerado Órgão Oficial do Município de Salvador do Sul, o jornal “FOLHA DE SALVADOR”, para publicação dos atos, licitações e demais publicações da Prefeitura Municipal, conforme Art. 6º item 8º da Lei 8666/93 atualizada pela Lei 8883/94.

Art. 2º Fica autorizado o Executivo Municipal a assinar convênio com a empresa editora do jornal ‘FOLHA DE SALVADOR’, para cumprimento do que estabelece o artigo anterior.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE MARÇO DE 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração




  Prefeito Municipal

